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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Estado da Bahla

Câmara Municipal de
Bom Jesus da-Lapa

1461

Ata da Quarta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo de 2023,
da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada
em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, no. 434,
centro.
Aos cinco dias do mês de setembro de 2023, às nove horas, reuniram-se
sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rego Filho os
seguintes vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy Arcanjo
Pereira da Silva, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon Pereira
Nogueira, Gedson do Nascimento Ramos, Jamima Lopes eueiroz, José
Duarte de Abreu, Leonardo Francisco de Oliveira Dourado, Leonel
Cardoso OIiveira, Maria Leles de Oliveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros e
Zenilton Rodrigues Costa. Os vereadores Jair Gomes de Araújo e Sérgio
Gomes dos Santos faltaram e justificaram suas faltas. Após a verificação
do quórum e havendo número legal, o senhor presidente declarou aberta a
Sessão proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do
Senhor Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou
o Segundo Secretário para Íazer a Ieitura da Ata da Sessão anterior, que
depois de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes assinada.
O Expediente do Dia obteve as seguintes matérias: justificativa de Íalta do
vereador Jair Gomes de Araújo por motivo de ter sido convocado para uma
audiência na Justiça do Trabalho agendada com antecedência e do
vereador Sérgio Gomes dos Santos por motivo de viagem a trabalho e
requerimento no. 03912023, de autoria do vereador Zenilton Rodrigues
Costa. Passando para a Ordem do Dia da Sessão, o senhor presidente
colocou em segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei

53012023, que "Dispõe sobre criação de gratificação para o servidor
ocupante do cargo de Pregoeiro do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e
Esgoto de Bom Jesus da Lapa-Ba., e dá outras providências", de autoria
do Poder Executivo Municipal, o qual foi aprovado por unanimidade sem
discussão. A seguir o senhor presidente comunicou que devido ao feriado
de Sete de Setembro na próxima quinta-feira não haverá sessão e
convidou a todos os vereadores e servidores para o hasteamento das
bandeiras no dia Sete de Setembro às oito horas na Sede da Prefeitura

Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Municipal. Não havendo mais nada a tratar o senhor Presidente agradeceu
a presença de todos, convocou os senhores vereadores para a próxima

sessão no dia doze do corrente mês e ano, às nove horas e declarou
encerrada a presente sessão, mandou lavrar a presente ata que depois de
lida e aprovada será por todos os vereadores presentes assinada. Sala
das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia, em cinco de bro de 2023.

d)

f.
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EXGELENTISSíMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂTVINNN

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

o vereador que a este subscreve, nos temos regimentais vigentes, vem
aqui mui respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência que apos
conhecimento do Plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo SENHOR

FABIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal o que se REeUER;

GONSTRUçÃO DE UMA

QUADRA POLIESPORTIVA NA
GOMUNIDADE DAS GAMPOS

GRANDE.

APROVADO
OltDTI DO DIA Á ,rí-\ ,-goa po23
- _5 *__- r*s*co,"}a,]t{ÁRtÂJUSTIFIGATIVA :

Os moradoresda referida comunidade solicitarn pela construção cJe urna
quadra poliesportiva, pois a comunidade não dispõe de ncnhum tipo dc
espaço de lazer para que os rnoradores possam usufruir de ativiclades
culturais, exercícios físicos e brincadeiras infantis. Tarnbém é preciso que
laçarnos algurna coisa pelos jovens , inserindo no dia a dia trabalho sócio -
educativos para que possam ter oculpações diárias, promovendo um meio
para que possam integrar na sociedade e na vida Pois todos nós sabemos
da irnportância do bom relacionamento humano e diante clisso uma praça e

uma qttadra corl urn ambiente agrádavel scria um fator irnportante, onde
tarnbóm podcmos evitar que alguns jovcns que acabarn a segr,rir por
call1inhos [ortuosos, se envolvendo na crirrinalic'laclc, n-tuitos sc clroganckl.
traficandt) c se prostituindo. I: assirn tornarnos a nosszl ciclaclc cjcscrrvolvicla
e url povo alegre, sendo beneficiados com rnelhorias no bairro, pclnitinclo

v-
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assim que um pai, um jovem, uma criança possam sonhar colr ull f utr-rril

de realizações.

E por achar justo o presente REQUERIMENTO,e que solicito dos

nobres pares a aprovação do mesmo e do Sr. Prefeito FABIO NUNES

DIAS, e do Secretário de Obras e Serviços Públicos o Sr. ERIVELTON

RADSON RODRIGUES DOS SANTOS, o atendimento com

urgência.

Sala das Sesões da Câmara Municipal de Bom Jesus da I-apa, lrstado da

Bahia, em 05 de Seternbro de 2023.

),'4

ZENILTON RODRIGUES GOSTA

VEREADOR. PP

úÉLÊBEHO§
"M:%

âs 09:3511
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